
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

PALÁCIO XIX DE DEZEMBRO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

Sessão Extraordinária do dia 29 de novembro de 2022 - Ata n.º 21. 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, no Plenário 

do Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, às dezessete horas e vinte e três 

minutos, foi registrado o quórum necessário de Parlamentares. O Sr. Presidente, 

Deputado Tercílio Turini, secretariado pelos Sr.s Deputados Luiz Claudio 

Romanelli (1.º Secretário) e Gilson de Souza (2.º Secretário), “sob a proteção de 

DEUS”, iniciou os trabalhos da 21.ª Sessão Ordinária da 4.ª Sessão Legislativa 

da 19.ª Legislatura. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): “Sob a proteção de Deus”, 

iniciamos os nossos trabalhos. Convido o Sr. 2.º Secretário a proceder à leitura da 

Ata da Sessão anterior. 

SR. 2.º SECRETÁRIO (Deputado Gilson de Souza – PL): Sim, Sr. Presidente. 

(Procedeu à leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior, n.º 20, de 29 de 

novembro de 2022.) Era isso o que continha a Ata, Sr. Presidente. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Em discussão a Ata. 

Encerrada a discussão. Ata aprovada. (A Ata permaneceu à disposição dos Sr.s 

Parlamentares na Secretaria da Mesa até o final da Sessão, para que pudessem 

retificá-la por escrito se assim desejassem.) 

Senhores Deputados, Deputadas, um comunicado do Presidente da Assembleia, 

Deputado Ademar Traiano. “Comunico que no dia de hoje foi instaurada a 

Comissão Especial, conforme Ato do Presidente n.º 6/2022, publicado no DOA n.º 



2.574, de 29 de novembro de 2022, para analisar a Proposta de Emenda 

Constitucional n.º 3/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera e revoga 

dispositivos da Constituição do Estado do Paraná e dá outras providências. Em 

face disso, informo aos Sr.s Deputados que está aberto o prazo de três Sessões 

Ordinárias, conforme estabelecido no §2.º do art. 227 do Regimento Interno, para 

oferecimento de emendas. As emendas deverão ser enviadas via SEI para a 

unidade da Diretoria Legislativa. Curitiba, 29 de novembro de 2022.” 

Passamos à Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA. 

[Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Presidente sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico ou 

através de aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-se a 

presença dos seguintes Parlamentares: Adelino Ribeiro (PSD), Ademar Traiano 

(PSD), Alexandre Amaro (REP), Anibelli Neto (MDB), Arilson Chiorato (PT), 

Artagão Junior (PSD), Bazana (PSD), Boca Aberta Junior (PROS), Cantora Mara 

Lima (REP), Cobra Repórter (PSD), Coronel Lee (PDC), Cristina Silvestri (PSDB), 

Delegado Fernando Martins (REP), Delegado Jacovós (PL), Douglas Fabrício 

(CDN), Dr. Batista (UNIÃO), Elio Rusch (UNIÃO), Evandro Araújo (PSD), 

Francisco Bührer (PSD), Galo (PP), Gilson de Souza (PL), Goura (PDT), Guto 

Silva (PP), Homero Marchese (REP), Luciana Rafagnin (PT), Luiz Carlos Martins 

(PP), Luiz Claudio Romanelli (PSD), Luiz Fernando Guerra (UNIÃO), Mabel Canto 

(PSDB), Marcel Micheletto (PL), Marcio Nunes (PSD), Marcio Pacheco (REP), 

Mauro Moraes (UNIÃO), Michele Caputo (PSDB), Natan Sperafico (PP), Nelson 

Justus (União), Nelson Luersen (UNIÃO), Nereu Moura (MDB), Paulo Litro (PSD), 

Plauto Miró (UNIÃO), Professor Lemos (PT), Reichembach (UNIÃO), Requião 

Filho (PT), Ricardo Arruda (PL), Rodrigo Estacho (PSD), Soldado Adriano José 

(PP), Soldado Fruet (PROS), Tadeu Veneri (PT), Tercílio Turini (PSD), Tiago 

Amaral (PSD) e Tião Medeiros (PP) (51 Parlamentares); Deputado ausente com 

justificastiva: Alexandre Curi (PSD), conforme art. 97, § 4.º do Regimento 



Interno; Gilberto Ribeiro (PL), conforme § 3.º, Inciso I art. 97 do Regimento 

Interno; e Jonas Guimarães (PSD), conforme art. 97 § 4.º do Regimento Interno (3 

Parlamentares).] 

Passamos aos Itens da pauta. 

ITEM 1 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 327/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 56/2022, que dispõe sobre os serviços de transporte 

ferroviário de pessoas e bens do Estado do Paraná. Pareceres favoráveis da CCJ, 

Comissão de Saúde Pública e Comissão de Obras Públicas, Transportes e 

Comunicação. Emenda da CCJ. (Sobre o Projeto: Emenda de Plenário n.º 1, dos 

Deputados Goura, Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson 

Chiorato, e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 2, dos Deputados Goura, 

Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, e Luciana 

Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 3, dos Deputados Goura, Tadeu Veneri, 

Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, e Luciana Rafagnin; Emenda de 

Plenário n.º 4, dos Deputados Goura, Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor 

Lemos, Arilson Chiorato, e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 5, dos 

Deputados Goura, Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson 

Chiorato, e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 6, dos Deputados Goura, 

Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, e Luciana 

Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 7, dos Deputados Goura, Luciana Rafagnin, 

Arilson Chiorato, Tadeu Veneri, Professor Lemos, e Requião Filho.) O Projeto 

recebeu emenda e retorna à CCJ. 

ITEM 2 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 370/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 62/2022, que autoriza o Poder Executivo a efetuar a 

cessão de uso do imóvel que especifica ao Centro de Cultura Teatro Guaíra – 

CCTG. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Obras Públicas, Transportes 

e Comunicação. Emenda da CCJ. Em discussão o Projeto, ressalvada a emenda. 

Em discussão. Em votação. Como encaminham o voto os Líderes? 



DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo pede voto 

“sim”, Presidente. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Votando, Sr.as e Sr.s 

Deputados. Estamos aguardando o voto do Deputado Boca Aberta. Votação 

encerrada: [Votaram Sim: Alexandre Amaro, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, 

Artagão Junior, Bazana, Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima, Cobra Repórter, 

Coronel Lee, Cristina Silvestri, Del. Fernando Martins, Del. Jacovós, Douglas 

Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Evandro Araújo, Francisco Buhrer, Galo, Gilson 

de Souza, Goura, Guto Silva, Homero Marchese, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio 

Romanelli, Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcio Nunes, 

Marcio Pacheco, Mauro Moraes, Michele Caputo, Natan Sperafico, Nelson Justus, 

Nelson Luersen, Nereu Moura, Paulo Litro, Plauto Miró, Professor Lemos, 

Reichembach, Requião Filho, Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano 

José, Soldado Fruet, Tadeu Veneri e Tiago Amaral (46 Deputados); Não Votaram: 

Adelino Ribeiro, Ademar Traiano, Alexandre Curi, Gilberto Ribeiro, Jonas 

Guimarães, Luiz Carlos Martins, Tercílio Turini e Tião Medeiros (8 Deputados).] 

Com 46 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de 

Lei n.º 370/2022. 

Em votação a emenda. Como encaminham o voto as Lideranças? 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo pede voto 

“sim”, Presidente. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Votando, Sr.as e Sr.s 

Deputados. Estamos aguardando os votos dos Deputados Boca Aberta, Coronel 

Lee, Mauro Moraes e Nelson Justus. Votação encerrada: [Votaram Sim: Adelino 

Ribeiro, Alexandre Amaro, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Bazana, 



Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima, Cobra Repórter, Cristina Silvestri, Del. 

Fernando Martins, Del. Jacovós, Douglas Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, 

Evandro Araújo, Francisco Buhrer, Galo, Gilson de Souza, Goura, Guto Silva, 

Homero Marchese, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Fernando 

Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcio Nunes, Marcio Pacheco, Mauro 

Moraes, Michele Caputo, Natan Sperafico, Nelson Luersen, Nereu Moura, Paulo 

Litro, Plauto Miró, Professor Lemos, Reichembach, Requião Filho, Ricardo Arruda, 

Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet, Tadeu Veneri e Tiago 

Amaral (45 Deputados); Não Votaram: Ademar Traiano, Alexandre Curi, Coronel 

Lee, Gilberto Ribeiro, Jonas Guimarães, Luiz Carlos Martins, Nelson Justus, 

Tercílio Turini e Tião Medeiros (9 Deputados).] Com 45 votos favoráveis e nenhum 

voto contrário, está aprovada a emenda. 

ITEM 3 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 470/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 90/2022, que cria o Conselho de Transporte Coletivo da 

Região Metropolitana de Curitiba e dá outras providências. Pareceres favoráveis 

da CCJ, Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Obras Públicas, 

Transportes e Comunicação. Regime de urgência. (Sobre o Projeto: Emenda de 

Plenário n.º 1, dos Deputados Goura, Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor 

Lemos, Arilson Chiorato, e Luciana Rafagnin.) O Projeto recebeu emenda e 

retorna à CCJ. 

ITEM 4 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 472/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 93/2022, que altera a Lei n.º 8.189, de 13 de dezembro 

de 1985, a Lei n.º 16.336, de 18 de dezembro de 2009, a Lei n.º 16.337, de 18 de 

dezembro de 2009, a Lei n.º 16.992, de 5 de dezembro de 2011, a Lei n.º 16.996, 

de 5 de dezembro de 2011, a Lei n.º 17.822, de 16 de dezembro de 2013, e a Lei 

n.º 19.318, de 19 de dezembro de 2017, que autorizaram o Poder Executivo a 

efetuar as doações de imóveis aos municípios de Mariluz, Altônia, Jardim Alegre, 

Porecatu, Figueira, Rolândia e Engenheiro Beltrão, respectivamente, e altera a Lei 

n.º 20.254, de 18 de dezembro de 2019, que autorizou o Poder Executivo a 

efetuar a cessão de uso gratuito do imóvel que especifica ao município de 



Figueira, e dá outras providências. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de 

Obras Públicas, Transportes e Comunicação. Regime de urgência. Em discussão 

o Projeto. Em votação. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”, Presidente. 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo também 

pede o voto “sim”. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Votando, Sr.as e Sr.s 

Deputados. Votação encerrada: [Votaram Sim: Alexandre Amaro, Anibelli Neto, 

Arilson Chiorato, Artagão Junior, Bazana, Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima, 

Cobra Repórter, Cristina Silvestri, Del. Fernando Martins, Del. Jacovós, Douglas 

Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Evandro Araújo, Francisco Buhrer, Galo, Gilson 

de Souza, Goura, Guto Silva, Homero Marchese, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio 

Romanelli, Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcio Nunes, 

Marcio Pacheco, Mauro Moraes, Michele Caputo, Natan Sperafico, Nelson Justus, 

Nelson Luersen, Nereu Moura, Paulo Litro, Plauto Miró, Professor Lemos, 

Reichembach, Requião Filho, Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano 

José, Soldado Fruet, Tadeu Veneri e Tiago Amaral (45 Deputados); Não Votaram: 

Adelino Ribeiro, Ademar Traiano, Alexandre Curi, Coronel Lee, Gilberto Ribeiro, 

Jonas Guimarães, Luiz Carlos Martins, Tercílio Turini e Tião Medeiros (9 

Deputados).] Com 45 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o 

Projeto de Lei n.º 472/2022. 

ITEM 5 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 486/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 96/2022, que institui o Programa Estadual de 

Conservação de Grandes Felinos no Paraná. Pareceres favoráveis da CCJ, 

Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e 

Proteção aos Animais. Regime de urgência. Em discussão. Em votação. Como 

encaminham o voto os Líderes? 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 



DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): Liderança do Governo também pede 

voto “sim”. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Votando, Sr.as e Sr.s 

Deputados. Votação encerrada: [Votaram Sim: Adelino Ribeiro, Alexandre Amaro, 

Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Bazana, Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima, 

Cobra Repórter, Cristina Silvestri, Del. Fernando Martins, Del. Jacovós, Douglas 

Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Evandro Araújo, Francisco Buhrer, Galo, Gilson 

de Souza, Goura, Guto Silva, Homero Marchese, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio 

Romanelli, Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcio Nunes, 

Marcio Pacheco, Mauro Moraes, Michele Caputo, Natan Sperafico, Nelson Justus, 

Nelson Luersen, Nereu Moura, Paulo Litro, Plauto Miró, Professor Lemos, Requião 

Filho, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet, Tadeu Veneri e 

Tiago Amaral (43 Deputados); Não Votaram: Ademar Traiano, Alexandre Curi, 

Artagão Junior, Coronel Lee, Gilberto Ribeiro, Jonas Guimarães, Luiz Carlos 

Martins, Reichembach, Ricardo Arruda, Tercílio Turini e Tião Medeiros (11 

Deputados).] Com 43 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o 

Projeto de Lei n.º 486/2022. 

ITEM 6 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 488/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 98/2022, que altera o art. 30 da Lei n.º 18.568, de 24 de 

setembro de 2015, que autorizou a doação com encargo de imóvel à Cohapar. 

Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Obras Públicas, Transporte e 

Comunicação. Regime de urgência. Em discussão o Projeto. Em votação. Como 

encaminham o voto os Líderes? 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo também 

pede voto “sim”. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Votando. Votação 

encerrada: [Votaram Sim: Adelino Ribeiro, Alexandre Amaro, Anibelli Neto, 



Arilson Chiorato, Bazana, Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima, Cobra 

Repórter, Cristina Silvestri, Del. Fernando Martins, Del. Jacovós, Douglas Fabrício, 

Dr. Batista, Elio Rusch, Evandro Araújo, Francisco Buhrer, Galo, Gilson de Souza, 

Goura, Guto Silva, Homero Marchese, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio Romanelli, 

Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcio Nunes, Marcio 

Pacheco, Mauro Moraes, Natan Sperafico, Nelson Justus, Nelson Luersen, Nereu 

Moura, Paulo Litro, Plauto Miró, Professor Lemos, Reichembach, Requião Filho, 

Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Fruet e Tiago Amaral (42 Deputados); 

Não Votaram: Ademar Traiano, Alexandre Curi, Artagão Junior, Coronel Lee, 

Gilberto Ribeiro, Jonas Guimarães, Luiz Carlos Martins, Michele Caputo, Soldado 

Adriano José, Tadeu Veneri, Tercílio Turini e Tião Medeiros (12 Deputados).] Com 

42 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 

488/2022. (O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano, registra em Ata o 

voto favorável do Deputado Michele Caputo.) 

DEPUTADO MICHELE CAPUTO (PSDB): Presidente, gostaria de fazer meu 

registro do voto “sim”. O Douglas estava tirando a minha atenção aqui e não 

consegui votar. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Perfeitamente. Registrado 

em Ata, Deputado Michele. 

ITEM 7 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 495/2022, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 105/2022, que estabelece os indicadores e critérios 

previstos no inciso III do art. 1.º da Lei Complementar n.º 249, de 23 de agosto de 

2022. Pareceres favoráveis da CCJ, Comissão de Finanças e Tributação e 

Comissão de Educação. Regime de urgência. Retirado de ofício pelo 

Presidente. 

(Não havendo mais matéria a ser deliberada na pauta da Ordem do Dia, passou-

se à votação do Requerimento.) 

REQUERIMENTO. 



Requerimento n.º 3618/2022, do Deputado Ademar Traiano, solicitando dispensa 

de votação de Redação Final para os Projetos de Lei aprovados em segunda 

discussão na Sessão Extraordinária do dia 29 de novembro, da Ordem do Dia.  

Em discussão. Em votação. Aprovado o Requerimento. (Requerimento 

encaminhado à Diretoria Legislativa para providências.) 

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini – PSD): Nada mais havendo a ser 

tratado, encerro a presente Sessão. 

 “LEVANTA-SE A SESSÃO.” 

(Sessão encerrada às 17h36, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em 

atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento 

Interno.) 


